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Lei n° 865/2001

de 18 de junho de 2001

“Solicita autorização legislativa para parcelamento de débito com o PASEP junto a Secretaria da Receita Federal e dá outras providências.”


O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o parcelamento de débito com o PASEP junto a Delegacia da Receita Federal.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 18 de junho de 2001.
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